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PORTARIAS

PORTARIA 527/2025
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 14 de novembro de 
2025, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador 
Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Pablo Bastos Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Tacito Lemos de Padua.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 14 de novembro de 
2025, para os cargos de provimento em comissão, os ser-
vidores abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete 
do Vereador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Tacito Lemos de Padua.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Pablo Bastos Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de novembro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 528/2025
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UBERLÂNDIA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução n.º 
031/02, e ainda; CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 
14.759, de 21 de dezembro, declarou o dia 20 de novem-
bro, feriado nacional; CONSIDERANDO o Comunicado da 
Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais, publi-
cado no Diário do Executivo de 08 de janeiro de 2025, que 
declarou o dia 21 de novembro de 2025 ponto facultativo 
nas repartições públicas estaduais em todas as cidades do 
Estado de Minas Gerais; CONSIDERANDO a Portaria Conjun-
ta nº 1.629/PR/2025, de 16 de janeiro de 2025, estabele-
cendo a suspensão do expediente forense em todas as Co-
marcas do Estado de Minas Gerais no dia 21 de novembro 
de 2025; CONSIDERANDO o Aviso PGJAA/DG n.º 10/2025, 
de 12 de novembro de 2025, comunicando a suspensão do 
expediente nos órgãos e dependências do Ministério Pú-
blico do Estado de Minas Gerais no dia 21 de novembro de 
2025; CONSIDERANDO que o Poder Legislativo não presta 
serviços de natureza contínua; RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer que não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Uberlândia no dia 21 de novembro de 2025. 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.	
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de novembro de 2025.
Rosenvaldo Correia de Mendonça- Zezinho Mendonça

Presidente

PORTARIA N° 529/2025
REGULAMENTA O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UBERLÂNDIA NO PERÍODO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer que não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Uberlândia nos dias 26 de dezembro de 2025 
e 02 de janeiro de 2026.
Art. 2° Estabelecer que nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2025 o expediente da Câmara Municipal será iniciado às 
7:00 horas e encerrado às 12:00 horas.
Art. 3º Autorizar o regime de revezamento de jornada de 
trabalho dos servidores do Poder Legislativo nos dias 22 a 
24 de dezembro de 2025 e nos dias 29 a 31 de dezembro 
de 2025, na seguinte forma: 
I- parte dos servidores trabalhará nos dias 22 a 24 de dezem-
bro de 2025 e folgará nos dias 29 a 31 de dezembro de 2025. 
II- a outra parte dos servidores trabalhará nos dias 29 a 31 de 
dezembro de 2025 e folgará nos 22 a 24 de dezembro de 2025.  
Parágrafo único. Os servidores que têm suas jornadas de 
trabalho estabelecidas para o período vespertino deverão 
participar normalmente do revezamento relativo aos dias 
24 e 31 de dezembro de 2025, cumprindo as referidas jor-
nadas no período matutino.  
 Art. 4º As Chefias dos órgãos da estrutura administrativa e 
dos Gabinetes de Vereadores deverão promover as escalas 
de revezamento dos servidores conforme disposto no art. 
3° desta Portaria, de forma que o funcionamento normal 
da Câmara Municipal não fique prejudicado. 
Parágrafo único.  As Chefias informarão ao Departamento 
de Recursos Humanos, até o dia 18 de dezembro de 2025, 
a escala de revezamento para realização dos devidos ajus-
tes no ponto eletrônico. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.
Rosenvaldo Correia de Mendonça- Zezinho Mendonça

Presidente

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado:  INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 064 / 2025
Fundamento: art. 57 II da Lei 8.666/93, bem como na 
Cláusula Nona do Contrato de nº.: 008/2022, referen-
te a Concorrência Pública de nº.: 001/2021 Processo nº 
020/2021, homologada em 04 de maio de 2022, e na justi-
ficativa expedida pelo Gestor do Contrato.
Objeto: Prorrogação do prazo contratual para o ano de 
2026 por mais 12 (doze) meses.
Valor Global Estimado: R$ 795.000,00 (setecentos e no-
venta e cinco mil reais).
Recurso Orçamentário: 01.131.7005.2337 - Divulgação e 
Publicação Oficial - Ficha- 8639 -3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros – PJ – 68 - Serviços de Publicidade e Propaganda.
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Prazo da Vigência: De 01/01/2026 a 31/12/2026.
Data da Expedição do Termo: 13/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 064/2025.

CONTRATO Nº 008/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO LTDA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato 
008/2022 com a empresa INTELLIGENTSIA & ATTITUDE 
COMUNICAÇÃO LTDA, decorrente da Licitação na moda-
lidade Concorrência Pública – Tipo “Técnica e Preço”, nº 
001/2021, Processo nº 020/2021, homologada em 04 de 
maio de 2022, para a contratação de agência de publicida-
de e propaganda para os serviços de publicidade dos atos 
da Câmara Municipal de Uberlândia. A contratação se dá 
para a execução do Projeto Básico de Propaganda e Publi-
cidade, que compreende a execução de um conjunto de 
atividades realizadas integradamente com o objetivo de 
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação 
e execução interna; intermediação e supervisão da execu-
ção externa e distribuição de publicidade aos veículos de 
comunicação, com o objetivo de difundir ideias ou infor-
mar o público em geral.
O presente contrato tem como atividades complementa-
res os serviços especializados pertinentes ao planejamen-
to e execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o merca-
do, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 
difundidas as peças e ações publicitárias e os resultados 
das campanhas realizadas; à produção e à execução téc-
nica das peças e projetos publicitários criados; à criação 
e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária em consonância com novas tecnologias visan-
do à expansão dos efeitos das mensagens e das ações pu-
blicitárias.
O pedido de aditamento do contrato se justifica pela ne-
cessidade de manutenção do serviço de divulgação insti-
tucional dos trabalhos realizados por esta Casa de Leis, 
uma vez que permite a comunicação com um público di-
versificado. A contratação dos serviços se dá também pela 
concretização do princípio da publicidade, efetivando o 
direito a informação por meio de ações de comunicação, 
disseminando iniciativas e políticas públicas.
Desta forma, se faz necessário o aditamento do contrato, 
com sua prorrogação para o ano de 2026 por se tratar de 
serviço de natureza contínua, ressalvado o disposto no ar-
tigo 73, VII da Lei 9.504/97.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

Ademir Torido Dos Reis
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas a fim de aditar o con-
trato nº 008/2022, referente ao protocolo nº 07015/2025, 
e na Justificativa da Diretoria do Departamento de Comu-
nicação, fica autorizada a prorrogação do prazo contratu-
al por mais 12 (doze meses) para o período de 01/01/2026 
a 31/12/2026.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Pelos motivos apresentados para a realização do adita-
mento, e por razões econômicas e financeiras bem como 
a justificativa do gestor contratual, e sendo o serviço de 
caráter contínuo, fica AUTORIZADO o aditamento do Con-
trato 008/2022 para a prorrogação do prazo por 12 (doze) 
meses, para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária – Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: EXATA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº 054 / 2025.
Fundamento: Cláusula Décima Sexta, decorrente do contra-
to 030/2025 referente ao Pregão Eletrônico nº 90013/2025, 
Processo nº 029/2025, homologado em 08/10/2025, do tipo 
“menor preço global” atendendo o disposto na IN  005/2017 
SEGES e suas alterações posteriores, legislações correlatas, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações e Portaria 205 de 2023 da 
Câmara Municipal de Uberlândia-MG.
Objeto:  A retificação do valor global do contrato, em ra-
zão de erro material identificado na errata da homolo-
gação do processo licitatório, publicado do Jornal O Le-
gislativo, de nº 3979, do dia 04/11/2025, página 03/04 
resultando a modificação da redação da Cláusula Sexta do 
contrato original, para melhor adequação técnica e aten-
dimento ao interesse público.
Valores retificados:
1) O valor total estimado das horas extraordinárias corres-
ponde a R$ 12.303,20 (doze mil, trezentos e treze reais e 
vinte centavos);
2) O valor global estimado da contratação é de R$ 
1.023.868,28 (um milhão, vinte e três mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e vinte e oito centavos).
Data da expedição do Termo: 07/11/2025. 

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: AUTO POSTO VALOR LTDA.
Espécie: Aditamento de nº.: 062 / 2025.
Fundamento: na Cláusula Terceira do contrato de nº.: 
035/2023, decorrente do Processo nº.: 049/23, Pregão 
Eletrônico nº.: 026/23, com fundamento no art.107 da Lei 
14.133/21, assim como solicitação de prorrogação de vi-
gência contratual, com protocolo nº 6381 de 04 de setem-
bro de 2025.
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 
meses.
Recursos Orçamentários: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30 - Mate-
rial de Consumo – 01- Combustíveis Automotivos.
Valor Estimado: R$ 37.347,75 (trinta e sete mil, trezentos 
e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de créditos orçamentários, 
bem como que condições e preços permanecem vantajo-
sos à administração pública. 
Data da expedição do Termo: 12/11/2025.
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ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA.
Espécie: Aditamento contratual de nº 057 / 2025
Fundamento: Cláusula Terceira e Cláusula Décima Sexta 
do Contrato inicial nº 019/2024, decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 028/2023 Processo nº 053/2023, com fulcro no 
art. 107 da Lei 14.133/21, mediante solicitação de adi-
tamento, protocolo nº 07423, de 16 de outubro de 2025.
Objeto: Aditamento do prazo de duração do contrato, para 
o exercício 2026, prorrogando o contrato por mais 4 (quatro) 
meses, compreendendo o período da vigência de 01/01/2026 
a 30/04/2026, bem como o acréscimo de 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor inicial atualizado acrescendo mais 80 
unidades ao item 3, com efeitos decorrentes do acréscimo 
imediatos à data da assinatura do presente termo.
Valores:
1) Valor global estimado para o exercício 2026: R$ 4.774,76 
(quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta 
centavos);
2) Valor do acréscimo de 25% corresponde a R$ 2.920,80 
(dois mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos);
3) Valor global estimado do presente termo corresponde a 
R$ 7.695,56 (sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos).
Prazo: De 01/01/2026 até 30/04/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo – 07 - Gêneros de Alimentação.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de recursos orçamentários 
bem como que condições e preços permanecem vantajo-
sos à administração pública.
Data da expedição do termo:  11/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: BIG DO TRIANGULO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 058 / 2025.
Fundamento: Cláusula Terceira e Oitava do Contrato de 
nº.: 048/2024, decorrente do Processo nº.: 008/2024, 
Pregão Eletrônico nº.: 90006/2024, com fundamento no 
art.107 da Lei 14.133/21, assim como a solicitação de 
aditamento contratual com protocolo nº 06021 de 27 de 
agosto de 2025.
Objeto: A prorrogação do prazo de duração do contrato 

para o exercício de 2026 e o reajuste contratual para ama-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro, utilizando o 
INPC/IBGE acumulado abril/2024 a março/2025, com apli-
cação do indíce de 5,201440% (cinco inteiros e duzentos e 
um mil, quatrocentos e quarenta milionésimos por cento), 
produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 
2026, conforme Manifestação da Coordenadoria de Con-
trole Interno de nº 026/2025.
Valor: O valor estimado apurado do reajuste é de R$ 
1.388,00 (hum mil, trezentos e oitenta e oito reais), pas-
sando o valor global estimado, após reajuste, a correspon-
der a R$ 28.240,50 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta 
reais e cinquenta centavos).
Recursos Orçamentários: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905-33.90.30 – Mate-
rial de Consumo – 21 - Material de Copa e Cozinha.
Ratificação das condições contratuais: Nos termos do arti-
go 107 da lei 14.133/2021, a autoridade competente ates-
ta a existência de créditos orçamentários, bem como que 
condições e preços permanecem vantajosos à administra-
ção pública. 
Vigência:  De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Data da expedição do Termo: 11/11/2025

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: GENESIS COMERCIO E MANUTENÇÕES LTDA
Espécie: Aditamento contratual de nº 051 / 2025.
Fundamento: cláusula Décima Sexta do contrato de nº.: 
006/2025, Pregão Eletrônico nº 90003/2025, Processo nº 
003/2025, homologado em 25/03/2025, com fundamento 
no art.125 da Lei 14.133/21, assim como solicitação de adi-
tamento com protocolo nº 6696 de 18 de setembro de 2025.
Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial contratado resultando, na aquisição de 2 uni-
dades do item 02 e uma unidade do item 07.
Valor global: R$ 10.314,00 (dez mil, trezentos e quatorze reais).
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 26306 – 4.4.90.52 – 
Equipamentos e Materiais Permanentes – 18 – Máquinas, 
Utensílios e Equipamentos diversos, Ficha 9079 – 8.3.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros PJ. 15 – Manutenção Conser-
vação de Máquinas e Equipamentos.
Prazo: até 31/12/2025.
Data da expedição do Termo: 04/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas


